
Ano IX
SEXTA-fEIrA, 

16 dE noVEMBro dE 2018
MUnICÍPIo dE PALMAS 

ESTAdo do ToCAnTInS

2.125
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.663, dE 16 dE noVEMBRo dE 2018.

Altera o decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 2017, 
que dispõe sobre a estrutura organizacional da 
administração direta do munícipio de Palmas, no 
âmbito do Poder Executivo, para redistribuir cargo 
de provimento em comissão, conforme especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 8º da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017, 

dECrETA:

Art. 1° É redistribuído da Tabela dos Cargos de Provimento em 
Comissão e Funções Gratificadas constante do inciso II do Anexo IV 
ao decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 2017, da Procuradora Geral 
do Município de Palmas, 1 (um) cargo de provimento em comissão de 

ATos do PodER LEGisLATiVo

LEi nº 2.409, dE 16 dE noVEMBRo dE 2018. 

Altera o caput do art. 54 da Lei nº 1.553, de 
11 de junho de 2008, para reajustar o valor da 
remuneração mensal do Conselheiro Tutelar.

A PREFEiTA dE PALMAs
faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º o caput do art. 54 da Lei nº 1.553, de 11 de junho de 
2008, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 54. o Conselheiro Tutelar faz jus a um pagamento, a título 
de remuneração mensal, no valor de r$ 3.947,12 (três mil, 
novecentos e quarenta e sete reais e doze centavos). (nr)
..................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 26 de agosto de 2018.

Palmas, 16 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

LEi nº 2.410, dE 16 dE noVEMBRo dE 2018. 

Altera os arts. 1° e 5° da Lei nº 2.332, de 17 de 
julho de 2017, que cria o Conselho Municipal de 
Acessibilidade, Mobilidade, Trânsito e Transporte 
(CMAMTT), para adequar a nomenclatura do 
órgão a que é vinculado e aumentar o quantitativo 
de membros.

A PREFEiTA dE PALMAs
faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º os arts. 1º e 5º da Lei nº 2.332, de 17 de julho de 2017, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º fica criado o Conselho Municipal de Acessibilidade, 
Mobilidade, Trânsito e Transportes (CMAMTT), órgão 
consultivo, deliberativo, propositivo, fiscalizador e de 
assessoramento relativo à acessibilidade, mobilidade, 
trânsito e transportes, integrado à estrutura administrativa do 
Município, vinculado à Secretaria Municipal de Segurança e 
Mobilidade Urbana. (nr)”

“Art. 5º o CMAMTT é constituído por 39 (trinta e nove) 
membros, com igual número de suplentes, designados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo: (nr)

I - 1 (um) representante indicado da Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana; (nr)
..................................................................................................

IV - 1 (um) representante indicado da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos; (nr)
...................................................................................................
..................................................................................................

XXXVIII - 1 (um) representante indicado dentre as Associações 
dos Produtores rurais do Município de Palmas; (nr)

XXXIX - 1 (um) representante indicado pela Agência de 
regulação, Controle e fiscalização de Serviços Públicos de 
Palmas (ArP). 
...................................................................................................
..................................................................................................

§ 3º A função de Presidente do CMAMTT é exercida pelo 
representante da Secretaria Municipal de Segurança e 
Mobilidade Urbana e a vice-presidência pelo representante 
da ArP e as demais funções serão exercidas por membros 
eleitos dentre os representantes dos órgãos e entidades que 
integram o Conselho. (nr)
...................................................................................................
..................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 26 de agosto de 2018.

Palmas, 16 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
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Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
Ed. Via nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

Assessor Técnico, simbologia dAS-5, para a Tabela dos Cargos 
de Provimento em Comissão e Funções Gratifi cadas da Secretaria 
Municipal da Habitação, constante do inciso II do Anexo XII do 
mesmo decreto.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 16 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 885 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2018017538 e Parecer 
nº 861/2018/SUAd/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos abaixo especifi cados, na 
Secretaria Municipal da Educação, no período 1º de agosto a 14 
de dezembro de 2018:

Agente Administrativo Educacional- 40h:
AnA PAULA fIrMIno dE oLIVEIrA MACArIo;
AnTonIo SAnTAnA dA SILVA;
BISMArK ABrEU dE GoIS;
CArLITA fErrEIrA dE SoUSA;
CESAr AUGUSTo GoMES GUTErrES;
dAnILo MorAIS ArAUJo;
dEnILdA SAnToS PErEIrA;
EdSon PErEIrA dE Sá SoUZA;
ELESSAndrA dUArTE dE AZEVEdo;
frAnCISCA JESSICA dE MorAIS dEMETrIo;
IVAnILdE PErEIrA dA SILVA MArTInS;
IVonE dE oLIVEIrA;
JoYCE CATHArInE GonÇALVES PErEIrA frEITAS;
LEILA fUSIEGEr dA roCHA PIrES;
LEonArdo dA VInCI AndrAdE PErEIrA;
LEoVAnIo CoSTA MIrAndA;
MAnoEL MorAES CorAdo LIrA;
MArIA do SoCorro rodrIGUES BATISTA;
MArIA SoUSA SAnTAnA;
rodrIGo BArBoSA dE oLIVEIrA;
roZALInA fErnAndES MACEdo;
SIMonE PErES dE SoUSA;
SUELIA ALVES PErEIrA.

Monitor de desenvolvimento Infantil-40h:
JUCILEnE AndrAdE SAnToS;
KATIA APArECIdA GoMES BEZErrA;
LILIAnE MAGdA ALVES rABELo fErrEIrA;
MICHELE SoUZA BEnECE dA SILVA;
TAnIA MArIA dE CArVALHo rIBEIro;
VAnESSA LACErdA ALMEIdA.

Monitor de Atividade de Jornada Ampliada nível II:
AnTonIo CArLoS dE SoUSA MAToS;
MonICA SAYUrI AdATI KAWAMUrA.

Técnico Administrativo Educacional- 40h:
IrAnILdE dA CoSTA SAnToS;
roSAnGELA CoSTA doS SAnToS SILVA;
SUELY MArIA fErrEIrA QUEIroZ.

Professor nível I-40h:
ELEnIr CArdoSo doS SAnToS rEIS;
ELIAnE rEGInA ALVES rABELo;
ELIZA rAMoS dA SILVA doS SAnToS;
GoIAMAr BArroS dA ConCEIÇÃo SILVA;
JACILEnE MESQUITA dE MELo;
MArIA rITA dA SILVA;
roSEnILdE CArdoSo dA SILVA oLIVEIrA;
ZILdA MArIA ALVES dE SoUSA GoMES.

Professor nível II-40h:
CAMILA ALVES dA CoSTA;
CArLEnE BATISTA MACHAdo;
GLEISon LEAL dA SILVA;
IVAnEIS CoSTA MArInHo;
MArCIA PonTES dE SoUSA;
MonICA dE SoUZA LIMA;
PAoLA SAnfELICE ZEPPInI;
QUITErIA VALdIrEnE fErrEIrA.

Palmas, 16 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 886 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 
resolve,

noMEAr 

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos 
que especifi ca, a partir de 19 de novembro de 2018:

I - Secretaria Municipal de Governo e relações Institucionais: 
Assessor Político – dAS-4:
JoSÉ CArLoS rIBEIro SAnToS;
MAISA rodrIGUES SoUSA PErEIrA.

Assistente de relações Institucionais – dAS-8:
rAIMUndo JUnIor nASCIMEnTo dE ALMEIdA.

II - Casa Civil do Município de Palmas:
Assessor Executivo I – dAS-4:
EMAnoEL dE rIBAMAr MArQUES roCHA.

Assessor Técnico I – dAS-6:
IUrI TAVErnY dE CASTro;
nEEMIAS CoSTA CArVALHo.

III - Secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento 
Humano:
diretor da Garagem Central – dAS-4:
EdILVÂnIo VIEIrA roCHA.

Assessor Técnico – dAS-5:
EMILIAnA noLETo TEIXEIrA.
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IV - Secretaria Municipal de finanças:
Assessor Técnico – dAS-5:
frAnCISCA dArC MIrTEnE fErrEIrA dE LIMA.

V - Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:
Chefe de Unidade de Atendimento – Centro de referência 
dos direitos Humanos – dAS-7:
MArIA JoSÉ MonTEIro MEndES.

Chefe da Unidade de Atendimento – Lua feliz – dAS-7:
dEnISE ALESSAndrA SoUSA doMInGUES CHAVES.

VI - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:
Assessor Técnico – dAS-5:
MILTon nErIS SAnTAnA JUnIor.

VII - Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais:
Chefe da Assessoria Técnica e de Planejamento – dAS-5:
LAnA EdLA CoSTA BArBoSA.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
MArYnA BrITo dIAS MACIEL.

VIII - Secretaria Municipal da Habitação:
Assessor Técnico - dAS-5:
MUrILo LIrA CUnHA dIAS.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 16 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 381, dE 16 dE noVEMBRo dE 2018.

 o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito na Portaria nº 356, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial do 
Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes a seguir:

diretor de recursos Humanos – dAS-4:
WILLIAM LUIZ dA SILVA.

Assessor Técnico – dAS-5:
dIonÍSIA oLIVEIrA dE SoUSA.

Gerente de manutenção – Tapa Buraco – dAS-7:
AMAZÍLIo JoSÉ PErEIrA.

Assessor Técnico II – dAS-7:
MArIA dALVA BArBoSA oLIVEIrA E CÂMArA.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
AndrESSA dA SILVA ALCAnTArA ArAÚJo.

diretor de Administração – dAS-4:
AdrIAnA TAVArES GUIMArÃES.

Assessor Técnico I – dAS-6:
AdILSon PErEIrA fAUSTIno.

Gerente Administrativo – dAS-7:
HÉLIo rodrIGUES VIAnA.

Gerente de Controle e Monitoramento – dAS-7: 
LAUrAnHY rIBEIro dE CASTro.

Gerente de Compras – dAS-7:
JACIELLE SoArES XAVIEr.

Gerente do Parque Cesamar – dAS-7:
ELÍfAS BAndEIrA JÚnIor.

diretor de Planejamento de obras Civis – dAS-4:
GEAn GoMES TAVArES.

Gerente de Conciliação e Controle de receitas – dAS-7:
nELSon dA SILVA BrITo.

Gerente de Controle e Lançamentos – dAS-7:
CLEoMA AdrIAnA dE ArAÚJo.

diretor de Cadastro fiscal – dAS-4:
SAndrA CrISTInA SEVErIno.

Gerente do Cadastro Imobiliário – dAS-7:
EdnA SAnToS do nASCIMEnTo.

Gerente de Informações Eletrônicas – dAS-7:
MIron CÉSAr SoUZA rEIS.

Gerente de Arrecadação – dAS-7:
PAoLA SAnTAnA AIrES BArBoSA.

Assistente de Gabinete I –dAS-8:
nATASHA LAYSE ArAUJo dE SoUZA CHAGAS.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 16 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 382, dE 16 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito na Portaria nº 354, de 1º 
de novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes que 
rescindem os contratos de trabalho dos adiante relacionados, nos 
cargos que especifica, nas seguintes Secretarias: 

I - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:
Auxiliar de Serviços Gerais-40h:
doUrACY PErEIrA dA SILVA GLorIA, matrícula nº 
413031495;
IrACI doS SAnToS SILVA MArInHo, matrícula nº 
413028575;
IrAnEIdE noLETo VIAnA fELIX, matrícula nº 413031496;
ISAMArA LIMA SoUSA, matrícula nº 413031497;
IVAnEIdE SoArES doS SAnToS, matrícula nº 
413031580;
nILZA rIBEIro dE dEUS, matrícula nº 413031472;
rAIMUndo CAETAno CoELHo, matrícula nº 413031519;
roGErIo fErrEIrA ArAUJo LIMA, matrícula nº 
413031469;
VAndErSon BASToS do nASCIMEnTo, matrícula nº 
413031520.

Agente de obras e Serviços-40h:
AGrIPIno dE oLIVEIrA LIno, matrícula nº 413028564.

Auxiliar Administrativo-40h:
ISABELLA BArroS LUCIAno dA SILVA, matrícula nº 
413031714.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 16 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PoRTARiA nº 383, dE 16 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 
1.594, de 19 de abril de 2018, e com fulcro § 1º do art. 15 da Lei 
Complementar nº 8, de 16 de novembro de 1999,

rESoLVE:

Art. 1° É exonerada CrISTHIAnE CoSTA dE SoUSA, do 
cargo de Assessor Executivo I – dAS-4, na Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Social, a partir de 28 de setembro de 2018, 
por não ter entrado em exercício no prazo legal.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 16 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

sECRETARiA dE CoMUniCAção

PoRTARiA n° 009, 14 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE CoMUnICAÇÃo, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 681, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de julho de 1993, e as Instruções normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010. Em conformidade com o Art. 39 do decreto 
nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

resolve:

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato e suplente referente ao Processo n° 2018002007, 
objeto serviços de comunicação visual, conforme especificações 
constantes no Contrato 021/2018, firmado com a Empresa MASTER 
PLACAS EIrELI -, inscrita no CnPJ n° 07.961.4010001-57

SErVIdorES MATrÍCULA
TITULAr TULIo SABIno CArdoSo  413019746

SUPLEnTE rAfAEL CArVALHo VELoSo SILVEIrA 413019739

Art. 2° São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II - registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III - determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV - rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a existência de possível 
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

VII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX - Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X- Receber o objeto contratual, provisória ou definitivamente; 

XI - Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publica-se.

GABInETE dA SECrETárIA MUnICIPAL dE 
CoMUnICAÇÃo em Palmas, Capital do Estado, aos 14 dias do 
mês de novembro de 2018.

Ivonete Pereira Motta
Secretária Interina de Comunicação
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 504/GAB/sEPLAd, 
dE 12 dE noVEMBRo dE 2018

dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, aprovados na Avaliação Especial de desempenho - 
Estágio Probatório, de acordo com avaliação devidamente assinada 
pela Comissão Setorial, instituída pela Portaria nº 883, de 21 de 
novembro de 2017, publicada no doMP nº 1882, de 22 de novembro 
de 2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 12 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTArIA n°504/GAB/SEPLAd, 
dE 12 dE noVEMBro dE 2018

ITEM MATrICULA SErVIdor AdMISSÃo CArGo noTA
1ª ETAPA

ESCoLA MUnICIPAL MArIA JULIA AMorIM S. rodrIGUES
01 413030355 MArConES SoUSA ALMEIdA 05/07/17 P-II 40H 91,4

 
CMEI CAnTInHo dA ALEGrIA

02 413022946 JoSEfA nErES dA S. nETA fErrEIrA 18/03/15 AAE 96,8
2ª ETAPA

CMEI CAnTInHo dA ALEGrIA 
03 413030558 VAnIo BArBoSA dE AQUIno 17/08/17 P-II 40H 97,6

ESCoLA MUnICIPAL MArIA JULIA AMorIM S. rodrIGUES
04 413030355 MArConES SoUSA ALMEIdA 05/07/17 P-II 40H 92,8

ESCoLA MUnICIPAL AnTonIo GonÇALVES
05 413030260 SAndrA APArECIdA LoPES rAMALHo 20/06/17 AAE 91

CMEI AMAnCIo JoSÉ dE MorAIS
06 413030559 VAnUZIA nUnES dE CArVALHo 29/08/17 P-I 40H 95,6

3ª ETAPA
CMEI CAnTInHo dA ALEGrIA 

07 413019809 SoELI foLAdor 27/10/14 P-I 40H 96,2
4ª ETAPA

ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo InTEGrAL CAroLInE CAMPELo
08 413018656 AnA LÍdIA roSA doS SAnToS 09/07/14 AAE 86,6

ESCoLA MUnICIPAL APrIGIo T. dE MAToS
09 413018321 LUCIEnE GAMA AndrAdE 31/07/14 P-I 40H 85
10 413018247 CLEUSAnI BATISTA CoELHo 31/07/14 P-II 40H 85

ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo InTEGrAL AnÍSIo SPInoLA
11 413023058 CLEUnICE dIAS PErEIrA 11/03/15 AAE 92

5ª ETAPA
ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo InTEGrAL JoÃo BELTrÃo

13 413023521 SUELISMAr CorrEIA dA SILVA 16/04/15 AAE 76,6
ESCoLA MUnICIPAL LUCIA SALES PErEIrA rAMoS

14 413025677 JoELMA rIBEIro dA SILVA 18/12/15 P-II 40H 86,4
15 413018763 ELVIrA BrASILIA ToME 29/08/14 P-I 40H 85

CMEI CHAPEUZInHo VErMELHo
16 413025851 AnA rUTE LIMA dA SILVA 02/02/16 P-II 40H 100
17 413025675 ELBA VALÉrIA dA SILVA VIEIrA 16/12/15 P-II 40H 100
18 413025673 MILEnI STEfAnInI BArBoSA dE LIMA 16/12/15 P-II 40H 100

CMEI SonHo dE CrIAnÇA
19 413025666 MAYHArA BrITo SoBrInHo 15/12/15 AAE 99,2

CMEI ConToS dE fAdA
20 413025695 SIMonE MArQUES frEITAS dIAS 16/12/15 P-II 40H 91

ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo InTEGrAL CAroLInE CAMPELo
21 413025680 CHrISTIAnE rEIS S. dE M. dE ArAUJo 04/11/15 P-II 40H 96,4

ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo InTEGrAL AnÍSIo SPInoLA
22 413021086 IVonEIdE dA SILVA LIrA dE SoUZA 12/01/15 AAE 91,6

CMEI AnA LUIZA dE ArAUJo nAPUnUCEno
23 413025693 AdrIAnA MArIA dA SILVA AZEVEdo 21/12/15 P-II 40H 94,2

6ª ETAPA
ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo InTEGrAL JoÃo BELTrÃo

24 413023521 SUELISMAr CorrEIA dA SILVA 16/04/15 AAE 77
ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo InTEGrAL AnÍSIo SPInoLA 

25 413019577 MArCo frAnCo BErnArdES 07/10/14 P-II 40H 81,8
CMEI CAnTInHo dA ALEGrIA  

26 413019579 JALdA GoMES dA SILVA 13/10/14 P-I 40H 81
ESCoLA MUnICIPAL frAnCISCA BrAndÃo rAMALHo 

27 413022798 AnTonIo fILHo SAMPAIo 26/02/15 AAE 92,8
ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo InTEGrAL ProfESSorA MArGArIdA LEMoS

28 413019937 JoICE APArECIdA fonSECA 09/10/14 P-I 40H 99,2
29 413019567 ILEAnY dEBorA rIBEIro AIrES 03/10/14 P-I 40H 92,2

30 413019568 AUrEnIr dA LUZ PErEIrA 07/10/14 PI 40H  96,2
CMEI PEQUEnInoS do CErrAdo

31 413024563 VAndA BArBoSA dE BrITo 22/06/15 P-I 40H 94,2
CMEI SonHo dE CrIAnÇA

32 413023803 ISABELA r. CorAdo SoUZA 28/04/15 AAE 93,4
CMEI CAnTInHo dA ALEGrIA 

33 413019809 SoELI foLAdor 27/10/14 P-I 40H 100
ESCoLA MUnICIPAL AnTonIo GonÇALVES

34 413023836 JoÃo BATISTA MACIEL dE SoUSA 12/05/15 AAE 80

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Myrla Bezerra de oliveira - Membro da Comissão

Maria Zuleide Evangelista Macedo - Membro da Comissão
Willna rocha de Assunção- Membro da Comissão

PoRTARiA nº 505/GAB/sEPLAd, 12 dE noVEMBRo dE 2018

dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Social, aprovados na Avaliação Especial 
de desempenho - Estágio Probatório, de acordo com avaliações 
devidamente assinada pela Comissão Setorial, instituída pela 
Portaria nº 164, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no doM nº 
1705, de 06 de março de 2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,12 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo A PorTArIA nº505/GAB/SEPLAd, 
dE 12 dE noVEMBro dE 2018

4ª ETAPA 
ITEM MATrICULA noME AdMISSÃo CArGo noTA

UnIdAdE dE ATEndIMEnTo – CASA ABrIGo
01 413027845 GISELLY MArTInS dA SILVA 12/09/2016 PSICoLoGo 92,8

6ª ETAPA
ITEM MATrICULA noME AdMISSÃo CArGo noTA

UnIdAdE dE ATEndIMEnTo – CrAS 407 norTE
02 413024849 MArIA dE JESUS SAnTAnA fErrEIrA 06/10/2015 ASSISTEnTE SoCIAL 95,2

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Yolanda Alves da Silva - Membro da Comissão

Lucirene fernandes Pinto Lima - Membro da Comissão
Húlida Alves dos Santos Cirqueira - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 506/GAB/sEPLAd, dE 12 dE noVEMBRo dE 2018

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação Especial de desempenho de servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e desenvolvimento Humano.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:
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Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e desenvolvimento Humano, aprovado na Avaliação 
Especial de desempenho - Estágio Probatório, de acordo com 
avaliação devidamente assinada pela Comissão Setorial instituída 
pela Portaria nº 1081, de 21 de novembro de 2016, publicada no 
doM nº 1635, de 25 de novembro de 2016, conforme documento 
em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,12 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo A PorTArIA n°506/GAB/SEPLAd, 
dE 12 dE noVEMBro dE 2018

5ª ETAPA
ITEM MATrICULA noME AdMISSÃo CArGo noTA

GErEnCIA dE foLHA dE PAGAMEnTo E ProCESSAMEndo dE dAdoS
01 413026331 ELAnE fErnAndES dE SoUZA PInHEIro 21/03/2016 ASSISTEnTE AdMInISTrATIVo 92,8

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Janete Maria Bezerra Silva - Membro da Comissão

Katia Lopes Cardoso - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 507/GAB/sEPLAd, 12 dE noVEMBRo dE 2018

dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de desempenho de 
servidores lotados na Procuradoria Geral do 
Município de Palmas.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de desempenho de servidores lotados na Procuradoria Geral 
do Município de Palmas, aprovados na Avaliação Especial de 
desempenho - Estágio Probatório, de acordo com a avaliação 
devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela Portaria 
nº 426/GAB/SEPLAd, de 29 de maio de 2017, Publicada no doM 
nº 1765, de 01 de junho de 2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 12 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTArIA n° 507/GAB/SEPLAd, 
dE 12 dE noVEMBro 2018

3ª ETAPA
ITEM MATrICULA noME AdMISSÃo CArGo noTA

SUBProCUrAdorIA AdMInISTrATIVA
01 413029837 CAroLInE TAPXUrE LoBo 02/05/2017 ProCUrAdor MUnICIPAL 90,8
02 413029820 MArGArIdA AQUIno CoSTA 02/05/2017 ProCUrAdor MUnICIPAL 92,8
04 413029728 rEnATo ArrUdA MArTInS 12/04/2017 ProCUrAdor MUnICIPAL 95,2
03 413029816 VInICIUS SPIndoLA CAMPELo 25/04/2017 ProCUrAdor MUnICIPAL 95,2

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Irenildes Alves do nascimento- Membro da Comissão

Pedro Cursino de oliveira - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 508/GAB/sEPLAd, dE 12 dE noVEMBRo dE  2018

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação Especial de desempenho de servidor 
lotado na Casa Civil do Município de Palmas.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 

conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial de 
desempenho de servidor lotado na Casa Civil do Município de 
Palmas, aprovado na Avaliação Especial de desempenho - Estágio 
Probatório, conforme avaliação devidamente assinada pela 
Comissão Setorial instituída pela Portaria nº 792, de 25 de outubro 
de 2017, publicada no doM nº 1865, de 26 de outubro de 2017, 
conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,12 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo A PorTArIA n°508/GAB/SEPLAd, 
dE 12 dE noVEMBro dE 2018

4ª ETAPA
ITEM MATrICULA noME AdMISSÃo CArGo noTA

dIVISÃo dE APoIo AdMInISTrATIVo
01 413019847 fErnAndA MILA rodrIGUES PAdUA 09/11/2014 PEdAGoGo 97,2

 
Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Ana Maria Pacine Leal rodrigues- Membro da Comissão
Coracy Alves Martins Barcellos- Membro da Comissão

Maria nilva Corsino de Sousa Galvão - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 509/GAB/sEPLAd, dE 12 dE noVEMBRo dE 2018

Homologa o estágio probatório dos servidores 
nominados.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório 
dos servidores nominados, conforme relatórios das avaliações 
especiais de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da 
Secretaria Municipal da Educação, instituída pela Portaria nº 883, 
de 21 de novembro de 2017, publicada no doMP nº 1.882, de 22 
de novembro de 2017, observada a data de admissão e conclusão 
do período de estágio probatório, conforme listados abaixo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,12 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano 

AnEXo À PorTArIA n°509/GAB/SEPLAd, 
dE 12 dE noVEMBro dE  2018

ITEM MATrICULA SErVIdorES AdMISSÃo CArGo A PArTIr dE
01 413018656 AnA LÍdIA roSA doS SAnToS 09/07/2014 AAE 23/06/2017
02 413019568 AUrEnIr dA LUZ PErEIrA 07/10/2014 PI 40H  21/09/2017
3 413023058 CLEUnICE dIAS PErEIrA 11/03/2015 AAE 23/02/2018

04 413018763 ELVIrA BrASILIA ToME 29/08/2014 P-I 40H 13/08/2017
05 413019567 ILEAnY dEBorA rIBEIro AIrES 03/10/2014 P-I 40H 17/09/2017
06 413023803 ISABELA r. CorAdo SoUZA 28/04/2015 AAE 12/04/2018
07 413021086 IVonEIdE dA SILVA LIrA dE SoUZA 12/01/2015 AAE 27/12/2017
08 413019579 JALdA GoMES dA SILVA 13/10/2014 P-I 40H 27/09/2017
09 413019937 JoICE APArECIdA fonSECA 09/10/2014 P-I 40H 23/09/2017
10 413018321 LUCIEnE GAMA AndrAdE 31/07/2014 P-I 40H 15/07/2017
11 413019577 MArCo frAnCo BErnArdES 07/10/2014 P-II 40H 21/09/2017
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12 413019809 SoELI foLAdor 27/10/2014 P-I 40H 11/10/2017
13 413023521 SUELISMAr CorrEIA dA SILVA 16/04/2015 AAE 31/03/2018
14 413024563 VAndA BArBoSA dE BrITo 22/06/2015 P-I 40H 06/06/2018

PoRTARiA nº 510/GAB/sEPLAd, dE 12 dE noVEMBRo dE 2018

Homologa o estágio probatório do servidor 
nominado.

A SECrETárIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório do 
servidor nominado, conforme relatórios das avaliações especiais de 
desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Social, instituída pela Portaria nº 
164, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no doMP nº 1705, de 
06 de março de 2017, observada a data de admissão e conclusão 
do período de estágio probatório, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,12 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTArIA n° 510/GAB/SEPLAd, 
dE 12 dE noVEMBro dE 2018

ITEM MATrICULA noME AdMISSÃo CArGo A PArTIr dE
01 413024849 MArIA dE JESUS SAnTAnA fErrEIrA 06/10/2015 ASSISTEnTE SoCIAL 20/09/2018

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CiTAção PoR EdiTAL nº 024/2018

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar 
da Corregedoria Geral do Município de Palmas, instituída pela 
PorTArIA/GAB/SETCI/CorrEG nº 61/2018 publicada na 
edição nº 2.098 de 04 de outubro de 2018 e legalmente designada 
pela PorTArIA/GAB/SETCI/CorrEG/nº 64/2018 - CITA, pelo 
presente Edital, a servidora LUCIoLA ArAUJo E SILVA, matrícula 
nº 260591, ocupante do cargo efetivo de Professor PII, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação do Município de Palmas, por 
se encontrar em local incerto ou não sabido, para no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir da data de publicação deste, comparecer na 
sala da Corregedoria Geral do Município de Palmas, localizada na 
Quadra 502 Sul, AV nS 02, Conj. 01. Ed Buritis, CEP: 077.021-658 
em Palmas/To, para apresentar sua defesa Escrita no Processo 
Administrativo disciplinar nº 2014032766 e apenso nº 2013007589, 
em virtude dos fatos contidos no ofÍCIo nº 1743/GAB/SEMEd 
datado de 25 de junho de 2014, o qual noticia conduta que, em 
tese, configura o ilícito administrativo disciplinar de abandono de 
cargo, tipificado no art. 137 c/c art. 159, inciso II, ambos da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Palmas- To.  Caso contrário, 
será nomeado defensor dativo, sob pena de rEVELIA. 

Palmas/To, 14 de novembro de 2018.

Hugo Maciel da Silva
Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar

sECRETARiA dE FinAnçAs

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 260/2018

ProCESSo nº: 2017061131
rECorrEnTE: MEdIMAGEM dIAGnÓSTICoS MÉdICoS Por 
IMAGEnS LTdA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14954

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
deixou de recolher o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas no 
item 4.02 da lista de serviços tributáveis, constante no Anexo II da 
LC nº 285/2013. Auto de Infração n.º 14954, período de janeiro a 
dezembro de 2015, no valor originário de r$ 9.119,25. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto de 
Infração. recurso Voluntário. A representação fazendária opinou 
pela manutenção da decisão em Primeira Instância. Em sessão de 
julgamento realizada em 06/11/2018 o representante da Empresa 
esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor de 
r$ 9.119,25.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017061131 em nome de MEdIMAGEM dIAGnÓSTICoS 
MÉdICoS Por IMAGEnS LTdA., acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor 
de r$ 9.119,25 (nove mil, cento e dezenove reais e vinte e cinco 
centavos). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 08 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 261/2018

ProCESSo nº: 2017061133
rECorrEnTE: MEdIMAGEM dIAGnÓSTICoS MÉdICoS Por 
IMAGEnS LTdA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14955

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
deixou de emitir as notas fiscais de Serviços, no total de 677 
documentos, conforme relatório de atendimentos de empresa/
liquidez e nota Explicativa. Auto de Infração n.º 14955, período de 
janeiro a dezembro de 2015, no valor originário de r$ 15.600,00. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
integral do Auto de Infração. recurso Voluntário. A representação 
fazendária opinou pela manutenção da decisão em Primeira 
Instância. Em sessão de julgamento realizada em 06/11/2018 o 
representante da Empresa esteve presente. o julgamento foi 
proferido à unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto 
de Infração, no valor de r$ 15.600,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017061133 em nome de MEdIMAGEM dIAGnÓSTICoS 
MÉdICoS Por IMAGEnS LTdA., acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor 
de r$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas To, 08 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira relatora
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ACÓRdão nº: 262/2018

ProCESSo nº: 2017061134
rECorrEnTE: MEdIMAGEM dIAGnÓSTICoS MÉdICoS Por 
IMAGEnS LTdA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14956

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
deixou de recolher o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas no 
item 4.02 da lista de serviços tributáveis, constante no Anexo II da 
LC nº 285/2013. Auto de Infração n.º 14956, período de janeiro a 
dezembro de 2016, no valor originário de r$ 20.034,10. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto de 
Infração. recurso Voluntário. A representação fazendária opinou 
pela manutenção da decisão em Primeira Instância. Em sessão de 
julgamento realizada em 06/11/2018 o representante da Empresa 
esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor de 
r$ 20.034,10.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017061134 em nome de MEdIMAGEM dIAGnÓSTICoS 
MÉdICoS Por IMAGEnS LTdA., acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor de 
r$ 20.034,10 (vinte mil, trinta e quatro reais e dez centavos). Valor 
este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 08 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 263/2018

ProCESSo nº: 2017061137
rECorrEnTE: MEdIMAGEM dIAGnÓSTICoS MÉdICoS Por 
IMAGEnS LTdA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14957

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
deixou de emitir as notas fiscais de Serviços, no total de 1.194 
documentos, conforme relatório de atendimentos de empresa/
liquidez e nota Explicativa. Auto de Infração n.º 14957, período de 
janeiro a dezembro de 2016, no valor originário de r$ 15.600,00. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
integral do uto de Infração. recurso Voluntário. A representação 
fazendária opinou pela manutenção da decisão em Primeira 
Instância. Em sessão de julgamento realizada em 06/11/2018 o 
representante da Empresa esteve presente. o julgamento foi 
proferido à unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto 
de Infração, no valor de r$ 15.600,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017061137 em nome de MEdIMAGEM dIAGnÓSTICoS 
MÉdICoS Por IMAGEnS LTdA., acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor 
de r$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas To, 08 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Marcella Gonçalves do Vale
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 264/2018

ProCESSo nº: 2015057819
rECorrEnTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPrEEndIMEnToS 
IMoBILIárIoS LTdA.
rECorrIdA: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 11787

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Como tomador de serviços obrigado à retenção na fonte, conforme 
determina o inciso V do artigo 51 da LC 285/2013, deixou de reter 
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS. Auto de 
Infração n.º 11787, período de janeiro a dezembro de 2015, no 
valor originário de r$ 50.950,45. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. recurso 
Voluntário. A representação fazendária opinou pela manutenção 
da decisão em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 
realizada em 06/11/2018 o representante da Empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de r$ 50.950,45.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015057819 em nome de ALPHAVILLE SPE PALMAS 
EMPrEEndIMEnToS IMoBILIárIoS LTdA., acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais da 
Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral do Auto de Infração, 
no valor de r$ 50.950,45 (cinquenta mil, novecentos e cinquenta 
reais e quarenta e cinco centavos). Valor este a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas To, 08 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Cléia Alves fernandes
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 265/2018

ProCESSo nº: 2017027477
rECorrEnTE: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIdA: LAPAC – LABorATÓrIo dE AnAToMIA 
PAToLÓGICA E CIToPAToLoGIA LTdA – EPP.
ASSUnTo: Auto de Infração 14562

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS e deixou de apresentar recibos de retenção do ISSQn, devido 
em razão das atividades prestacionais previstas no item 4.2 da lista 
de serviços tributáveis, constante no Anexo I da LC nº 107/2005. 
Auto de Infração n.º 14562, período de janeiro a dezembro de 2013, 
no valor originário de r$ 5.728,68. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de 
r$ 35,43. recurso de ofício. A representação fazendária opinou 
pelo cancelamento do Auto de Infração. Em sessão de julgamento 
realizada em 08/11/2018 o representante da Empresa esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pelo 
cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017027477 em nome de LAPAC – LABorATÓrIo dE AnAToMIA 
PAToLÓGICA E CIToPAToLoGIA LTdA – EPP, acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 13 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 266/2018

ProCESSo nº: 2017027479
rECorrEnTE: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIdA: LAPAC – LABorATÓrIo dE AnAToMIA 
PAToLÓGICA E CIToPAToLoGIA LTdA – EPP.
ASSUnTo: Auto de Infração 14563

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS e deixou de apresentar recibos de retenção do ISSQn, devido 
em razão das atividades prestacionais previstas no item 4.02 da lista 
de serviços tributáveis, constante no Anexo II da LC nº 285/2013. 
Auto de Infração n.º 14563, período de janeiro a dezembro de 2014, 
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no valor originário de r$ 4.732,13. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de 
r$ 803,90. recurso de ofício. A representação fazendária opinou 
pelo cancelamento do Auto de Infração. Em sessão de julgamento 
realizada em 08/11/2018 o representante da Empresa esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pelo 
cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017027479 em nome de LAPAC – LABorATÓrIo dE AnAToMIA 
PAToLÓGICA E CIToPAToLoGIA LTdA – EPP, acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 13 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 267/2018

ProCESSo nº: 2017040896
rECorrEnTE: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIdA: JrC ASSEIo E ConSErVAÇÃo LTdA.
ASSUnTo: Auto de Infração 14771

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS e deixou de apresentar recibos de retenção do ISSQn, devido 
em razão das atividades prestacionais previstas no item 7.1 da lista 
de serviços tributáveis, constante no Anexo I da LC nº 107/2005. 
Auto de Infração n.º 14771, período de janeiro a dezembro de 
2012, no valor originário de r$ 18.438,41. Impugnado. Julgado em 
Primeira Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração, no 
valor de r$ 254,50. recurso de ofício. A representação fazendária 
opinou pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de 
r$ 153,00. Em sessão de julgamento realizada em 08/11/2018 o 
representante da Empresa não esteve presente. o julgamento foi 
proferido à unanimidade de votos pela manutenção parcial do Auto 
de Infração, no valor de r$ 153,00
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2017040896 em nome de JrC ASSEIo E ConSErVAÇÃo 
LTdA., acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial 
do Auto de Infração, no valor de r$ 153,00 (cento e cinquenta e 
três reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 13 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 268/2018

ProCESSo nº: 2017040899
rECorrEnTE: fAZEndA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIdA: JrC ASSEIo E ConSErVAÇÃo LTdA.
ASSUnTo: Auto de Infração 14772

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS e deixou de apresentar recibos de retenção do ISSQn, devido 
em razão das atividades prestacionais previstas no item 7.1 da lista 
de serviços tributáveis, constante no Anexo I da LC nº 107/2005. 
Auto de Infração n.º 14772, período de janeiro a dezembro de 
2013, no valor originário de r$ 53.420,66. Impugnado. Julgado em 
Primeira Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
no valor de r$ 1.100,90. recurso de ofício. A representação 
fazendária opinou pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
no valor de r$ 3.112,79. Em sessão de julgamento realizada em 
08/11/2018 o representante da Empresa não esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 3.112,79
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 

nº 2017040899 em nome de JrC ASSEIo E ConSErVAÇÃo 
LTdA., acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 3.112,79 (três mil, cento 
e doze reais e setenta e nove centavos). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas To, 13 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dET nº 1006/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 13 dE noVEMBRo dE 2018

determina o arquivamento de Processo 
Sindicante n° 2017046769.

o SECrETárIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere que lhe confere o artigo 
80, Inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei 2.299, de 30 de março de 2017.

ConSIdErAndo os termos do disposto com os artigos 
171 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos 
autos do processo n° 2017046769.

ConSIdErAndo o relatório Conclusivo contido nos 
autos do Processo de nº 2017046769 nos quais informam que não 
restou comprovada a autoria de ilícito administrativo que ensejou 
a abertura da referida Sindicância.

rESoLVE:

Art.  1° determinar o Arquivamento dos presentes autos de 
nº 2017046769 devido a perda do objeto com fulcro no artigo 162 
§ 1° da Lei Complementar n° 008/99.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

GABInETE do SECrETárIo dA SAÚdE, aos 13 dias do 
mês de novembro de 2018.  

dAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/To. Esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

             Palmas/To, 07 de novembro de 2018.

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “Pelo exposto, julgo EXTInTo o 
ProCESSo SEM rESoLUÇÃo dE MÉrITo, com fulcro no art. 
52, da Lei municipal nº 1.156/02”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº dECISÃo nº
2012004545 TErESInHA dE JESUS LIMA dE SoUSA **** 014456 183/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
AdVErTÊnCIA por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº dECISÃo nº

2013029385 frAnCISCA CHAVES fErrEIrA 
82436681104 CABAnA BEM TI VI 000567 147/2018
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2013029392 ELoInA SoArES dA SILVA 
86566997334 BArrACA SoArES 000568 148/2018

2015034011 fUndo MUnICIPAL dE SAÚdE - fMS fUndo MUnICIPAL dE SAÚdE - USf TAQUArUÇU 000553 158/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico à autuada a penalidade de 
multa no valor de 150 (cento e cinquenta) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três reais e 
vinte centavos), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2015015827 CAnTInA BoA MASSA EIrELI - ME CAnTInA BoA MASSA 182/2014 176/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 250 (duzentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade 
fiscal do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2015034346 rAUSTHEr JoSE dE SoUZA & CIA LTdA - ME LABorATorIo doS TrABALHAdorES 000594 180/2018
2017039476 SH SUPErMECAdoS EIrELI - ME SUPEr noSSo SUPErMErCAdo 001458 181/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 750 (setecentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade 
fiscal do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 
(três reais e vinte centavos), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, I e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas).”

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2015034056 LABorATorIo CIToCLIn LTdA - ME LABorATorIo CIToCLIn 000580 177/2018

dISPoSITIVo dA dECISÃo: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 1100 (mil e cem) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três 
reais e vinte centavos), por cometimento de infração grave, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, II, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas).”

ProCESSo nº noME EMPrESArIAL noME fAnTASIA AUTo nº  dECISÃo nº
2014002541 CoMPAnHIA BrASILEIrA dE dISTrIBUIÇÃo - dEMAIS ****** 163/2013 174/2018

Marieni Wieczorek dos Passos
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SEMUS – matricula 413033312

EdiTAL dE inTiMAção nº 039/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCESSo n°: 2013019350
AUTo dE InfrAÇÃo nº: 21/13
AUTUAdo – nome empresarial: CASA do GELo EIrELI - ME
AUTUAdo – nome fantasia: GELo MAIS
CPf/CnPJ: 17.904.578/0001-75
AUTUAnTE: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABEr a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi frustrada a tentativa de ciência direta 
através de intimação pessoal e que impossível se faz a tentativa 
de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAr o AUTUAdo dESCrITo 
oU SEUS(S) rEPrESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PArA, no PrAZo 
IMProrroGáVEL dE 15 (QUInZE) dIAS, InTErPor rECUrSo 
AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à decisão 
nº 039/2014, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 
2.097, de 03/10/2018 (às fls. 07). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 11 de 
novembro de 2018. Marieni Wiezorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 040/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCESSo n°: 2013039070
AUTo dE InfrAÇÃo nº: 65/2013
AUTUAdo – nome empresarial: GEorGIA dA SILVA TAVArES 
- ME
AUTUAdo – nome fantasia: BEBELU SAndUÍCHES
CPf/CnPJ: 13.346.430/0001-01
AUTUAnTE: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABEr a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi frustrada a tentativa de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e os responsáveis 
legalis atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido 
(tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a tentativa 
de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAr o AUTUAdo dESCrITo 
oU SEUS(S) rEPrESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PArA, no PrAZo 
IMProrroGáVEL dE 15 (QUInZE) dIAS, InTErPor rECUrSo 
AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à decisão 
nº 112/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 
2.063, de 15/08/2018 (às fls. 17). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 11 de 
novembro de 2018. Marieni Wiezorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 041/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCESSo n°: 2012052080
AUTo dE InfrAÇÃo nº: 000552/2012
AUTUAdo – nome empresarial: H M SUPErMErCAdo LTdA - ME
AUTUAdo – nome fantasia: VITorIA SUPErMErCAdo
CPf/CnPJ: 15.300.970/0001-80
AUTUAnTE: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABEr a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi frustrada a tentativa de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e os responsávelis 
legalis atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido 
(tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a tentativa 
de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAr o AUTUAdo dESCrITo 
oU SEUS(S) rEPrESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PArA, no PrAZo 
IMProrroGáVEL dE 15 (QUInZE) dIAS, InTErPor rECUrSo 
AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à decisão 
nº 101/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 2.056, de 06/08/2018 (às fls. 8). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 11 de 
novembro de 2018. Marieni Wiezorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.
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EdiTAL dE inTiMAção nº 042/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCESSo n°: 2013015052
AUTo dE InfrAÇÃo nº: 19/2013
AUTUAdo – nome empresarial: PonTo dA PICAnHA - LTdA
AUTUAdo – nome fantasia: PonTo dA PICAnHA 
CPf/CnPJ: 09.211.967/0001-97
AUTUAnTE: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABEr a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi frustrada a tentativa de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e os responsávelis 
legalis atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido 
(tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a tentativa 
de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAr o AUTUAdo dESCrITo 
oU SEUS(S) rEPrESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PArA, no PrAZo 
IMProrroGáVEL dE 15 (QUInZE) dIAS, InTErPor rECUrSo 
AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à decisão 
nº 110/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 
2.063, de 15/08/2018 (às fls. 17). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 11 de 
novembro de 2018. Marieni Wiezorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 43/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

ProCESSo n°: 2014041949
AUTo dE InfrAÇÃo nº: 026/2011
AUTUAdo – nome empresarial: A d fITnES ACAdEMIA dE 
GInASTICA LTdA - ME
AUTUAdo – nome fantasia: TUBArÃo 
CPf/CnPJ: 09.042.895/0001-00
AUTUAnTE: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABEr a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi frustrada a tentativa de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que no endereço constante dos 
autos não funciona mais o estabelecimento e os responsávelis 
legalis atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido 
(tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a tentativa 
de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAr o AUTUAdo dESCrITo 
oU SEUS(S) rEPrESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PArA, no PrAZo 
IMProrroGáVEL dE 15 (QUInZE) dIAS, InTErPor rECUrSo 
AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à decisão 
nº 064/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 
2.021, de 15/06/2018 (às fls. 22). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 11 de 
novembro de 2018. Marieni Wiezorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 307, dE 09 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTE 16, situado à Alameda 
18-A, Conjunto Qi-03, da ArSo 42, com área de 646,08m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: LoTE 16-A, 
situado à Alameda 18-A, Conjunto Qi-03, da ArSo 42, com área de 
275,00m² e LoTE 16-B, situado à Alameda 18-A, Conjunto Qi-03, 
da ArSo 42, com área de 371,08m², objeto do processo nº66621-
2018, instruído conforme parecer 291/2018-GoU exarado pelo 
Arquiteto flávio José de Melo Moura Vale e pelo Superintendente 
de desenvolvimento Urbano Enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais
   

PoRTARiA/sEdURF/nº 308, dE 12 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno, rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o remembramento do LoTE 01, situado à 
Alameda 03, Conjunto HM-03, da quadra ArnE 53, com área de 
6.987,50m² e LoTE 01, situado à Alameda 02, Conjunto HM-04, da 
quadra ArnE 53, com área de 5.683,25m², cuja situação resultante 
terá a seguinte denominação: LoTE 01-A, situado à Alameda 03, 
Conjunto HM-03, da quadra ArnE 53, com área de 12.670,75m², 
objeto do processo 72881/2018, instruído conforme Parecer nº 
293/2018-GoU exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e 
pelo Superintendente de desenvolvimento Urbano Enéas Martins 
da Silva, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e o Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais 
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PoRTARiA/sEdURF/nº 309, dE 12 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTE 07, situado à rua 
4A, Qd-08, da ArSo 33, com área de 393,01m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: LoTE 07-A, situado à rua 
4A, Qd-08, da ArSo 33, com área de 196,505m² e LoTE 07-B, 
situado à rua 4A, Qd-08, da ArSo 33, com área de 196,505m², 
objeto do processo nº77908-2018, instruído conforme parecer 
294/2018-GoU exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e 
pelo Superintendente de desenvolvimento Urbano Enéas Martins 
da Silva, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais
   

PoRTARiA/sEdURF/nº 310, dE 12 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno rEGULArIZAÇÃo fUndIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTE 03, situado à 2ª 
Avenida, Qd-38, Taquarussú 1ª Etapa, com área de 458,88m², 
cuja situação resultante terá a seguinte denominação: LoTE 03-A, 
situado à 2ª Avenida, Qd-38, Taquarussú 1ª Etapa, com área de 
229,44m² e LoTE 03-B, situado à 2ª Avenida, Qd-38, Taquarussú 
1ª Etapa, com área de 229,44m², objeto do processo nº74120-
2018, instruído conforme parecer 295/2018-GoU exarado pelo 
Arquiteto flávio José de Melo Moura Vale e pelo Superintendente 
de desenvolvimento Urbano Enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA GAB/sEdEs nº 75/2018

A SECrETárIA MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do artigo 
nº 37 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, combinado com 
o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 2018, publicado no diário 
Oficial do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018.

 rESoLVE:

Art. 1º InSTITUIr comissão para realização de vistorias 
e emissão de relatórios de visitas nos prédios locados e a serem 
locados por esta Pasta.

Art. 2º A comissão realizará sempre que solicitado visitas e 
emissão de relatórios que atestem as condições atuais dos imóveis. 

Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes membros:

a) Pedro neto Queiroz, matrícula 25.334-1;

b) Maria Cristina rodrigues Araújo, matricula 413033326;

c) Simone da Silva Sandri rocha, matrícula 413032466;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Valquíria Moreira rezende
Secretária

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/dP/GAB nº 216, 
dE 08 dE noVEMBRo dE 2018.

Conceder Aposentadoria por Invalidez em favor 
da servidora Maria Edileusa Lima rodrigues, na 
forma que especifica.

o PrESIdEnTE do InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez, na forma 
do art. 20, inciso II, da Lei 1.414/2005, em favor da servidora 
Maria Edileusa Lima rodrigues, matrícula funcional nº 1002631, 
nomeada pelo decreto nº 070, de 26/01/1998, para exercer o 
cargo efetivo de Professor P- I, tendo tomado posse19/02/1998 e 
entrado em exercício em 21/02/1998, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação. Classificação no Plano de Cargo, Carreira 
e Vencimento (PCCV) constante no Anexo XII à Lei nº 2.388 de 
21 de junho de 2018. (Anexo III à Lei nº 1.445 de 14 de agosto de 
2006), Tabela I, nível III, Carga Horária 40 Horas, Classe f.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 20, inciso 
II, da Lei 1.414/2005, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, conforme planilha de cálculo de proventos constante 
nos autos n° 2018.03.01831P.

Art. 3º Por força do parágrafo único do art. 6-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 (incluído pela Emenda Constitucional 
nº 70/2012), o benefício será reajustado na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 27/08/2018, data 
do laudo médico pericial.

InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
dE PALMAS- PrEVIPALMAS, aos 08 dias do mês de novembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 217, 
dE 08 dE noVEMBRo dE 2018.

Conceder Pensão por Morte em favor de Lara 
Arrais Lima e nicolly Arrais Guimarães, na forma 
que especifica.
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o PrESIdEnTE do InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Pensão por Morte em favor de Lara Arrais 
Lima e nicolly Arrais Guimarães, em razão do falecimento de seu 
genitor Wandson ferreira Arrais, ex-servidor público municipal, 
outrora nomeado pelo decreto nº 91 de 02 de junho de 2008 para 
exercer o cargo efetivo de Agente de Combate as Endemias.

I - Pensão temporária a filha menor Lara Arrais Lima, no 
percentual de 50% (cinquenta por cento), até 14 de janeiro de 2031, 
data em que completará a maioridade;

II - Pensão temporária a filha menor nicolly Arrais 
Guimarães, no percentual de 50% (cinquenta por cento), até 07 de 
novembro de 2025, data em que completará a maioridade;

Art. 2º nos termos do art. 32 da Lei nº 1.414/2005 e do art. 
15 da Lei 10.887 de 18/06/2004, os proventos de pensão serão 
reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação 
integral do Índice nacional de Preços ao Consumidor - InPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a data 30/06/2018, data do óbito.  

InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
dE PALMAS- PrEVIPALMAS, aos 08 dias do mês de novembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 218, 
dE 09 dE noVEMBRo dE 2018.

Conceder Aposentadoria por Idade em favor 
da servidora Hermelinda de oliveira Borges, 
na forma que especifica.

o PrESIdEnTE do InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade, na forma do art. 
23da Lei 1.414/2005em favor da servidora Hermelinda de oliveira 
Borges,matrícula funcional nº 137681, nomeada pelo decreto nº 058 
de31/01/2000, para exercer o cargo efetivo de Agente Administrativo 
Educacional, tendo tomado posse em 14/02/2000 entrado em 
exercício em16/02/2000, com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Educação. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) constante Anexo XII à Lei nº 2.388, de 21 de 
junho de 2018(Anexo III à Lei nº 1.445, de 14 de agosto de 2006), 
Tabela VIII, nível II, 40H, Classe f.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 23 
da Lei Municipal nº 1414/2005, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, conforme planilha de cálculos de proventos 
consignado aos autos do processo 2018.02.01880P.

Art. 3º Por força do art.32 da Lei nº1414/2005 o beneficiário 
será reajustado na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime Geral de Previdência, de acordo com a 
variação do Índice nacional de Preço ao Consumidor – InPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
dE PALMAS- PrEVIPALMAS, aos 09 dias do mês de novembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 219, 
dE 08 dE noVEMBRo dE 2018.

Conceder Pensão por Morte em favor de Maria 
Eduarda Casasola Luz, na forma que especifica.

o PrESIdEnTE do InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Pensão por Morte em favor de Maria 
Eduarda Casasola Luz, em razão do falecimento de sua genitora 
Silvana Casasola, ex-servidora pública municipal, outrora nomeada 
pelo decreto nº 2088 de 29/12/1999 para exercer o cargo efetivo 
de Professor P-II.

I - Pensão temporária a filha menor Maria Eduarda Casasola 
Luz, no percentual de 100% (cem por cento), até 31/07/2020, data 
em que completará a maioridade.

Art. 2º nos termos do art. 32 da Lei nº 1.414/2005 e do art. 
15 da Lei 10.887 de 18/06/2004, os proventos de pensão serão 
reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação 
integral do Índice nacional de Preços ao Consumidor - InPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a data 28/05/2018, data do óbito.  

InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
dE PALMAS- PrEVIPALMAS, aos 08 dias do mês de novembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/dP/GAB nº 220, 
dE 08 dE noVEMBRo dE 2018.

Conceder Aposentadoria por Invalidez em favor 
da servidora Maria da Conceição Alencar dos 
Santos Oliveira, na forma que especifica.

o PrESIdEnTE do InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez, na forma do 
art. 20, inciso II, da Lei 1.414/2005, em favor da servidora Maria 
da Conceição Alencar dos Santos oliveira, matrícula funcional nº 
134691, nomeada pelo decreto nº 058, de 31/01/2000, para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, tendo tomado posse e 
entrado em exercício em 21/02/2000, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Saúde. Classificação no Plano de Cargo, Carreira e 
Vencimento (PCCV) constante no Anexo IV à Lei nº 2.388 de 21 
de junho de 2018. (Anexo IX à Lei nº1.417 de 29 de dezembro de 
2005), nível III, referencia f.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 20, inciso 
II, da Lei 1.414/2005, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, conforme planilha de cálculo de proventos constante 
nos autos n° 2018.03.01820P.

Art. 3º Por força do parágrafo único do art. 6-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 (incluído pela Emenda Constitucional nº 
70/2012), o benefício será reajustado na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modicar a remuneração dos servidores 
em atividade. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 05/07/2018, data 
do laudo médico pericial.

InSTITUTo dE PrEVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
dE PALMAS- PrEVIPALMAS, aos 08 dias do mês de novembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS
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